
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 7690/2011

Ementa

REAJUSTA,  A  PARTIR  DE  1º.  DE  MAIO  DE  2011,  OS  SUBSÍDIOS  DO  PREFEITO  MUNICIPAL,  DO  VICE-
PREFEITO MUNICIPAL E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.

Data da Norma

10/06/2011
Data de Publicação

14/06/2011
Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 10926/2011 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência

Em vigor

Observações

administração pública - prefeito, vice e secretários - remuneração
Autor: MESA
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